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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2024 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 

CAMPO MUNICIPAL DE FUTEBOL, NO MUNICÍPIO DE ALAGOA/MG, COMPREENDENDO A 

EXECUÇÃO DE TODA A INFRAESTRUTURA E ACABAMENTOS NECESSÁRIOS. 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação 

AUTORIDADE SUPERIOR: Juliano Diniz de Oliveira 

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Admilson Moreira de Oliveira 

1. DIRETRIZES GERAIS — ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

O Estudo Técnico Preliminar (ETP), é definido como documento constitutivo da 

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido 

e a sua melhor solução e dá base, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados 

caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

São obrigatórios os seguintes elementos do estudo técnico preliminar segundo os 

incisos I, IV, VI, VIII e XI do § 1° do art. 18: 

• descrição da necessidade da contratação; 

• estimativas das quantidades para a contratação; 

• estimativa do valor da contratação (pode ficar sob sigilo, na forma do art. 24); 

• justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

• posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

De acordo com o guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da 

informação do TCU, "a elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do 

planejamento de uma contratação (planejamento preliminar)" (BRASIL, 2012, p. 39, in COSTA; 

BRGA; ANDRIOLI, 2017). 

Conforme a Instrução Normativa N°04 de 12 de novembro de 2010, é obrigatória a 

execução da fase de Planejamento da Contratação, independentemente do tipo de contratação, 

inclusive nos casos de:  

1- inexigibilidade;  

2- Dispensa de licitação ou licitação dispensada; 

3- Criação ou adesão à Ata de Registro de Preços; 
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4- Contratações com uso de verbas de organismos internacionais, como Banco Mundial, 

Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, e outros; 

5- Os estudos técnicos preliminares servem para " 

a) assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como o tratamento de seu impacto 

ambiental;  

b) embasar o termo de referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a 

contratação for considerada viável, bem como o plano de trabalho, no caso de serviços" 

(BRASIL, 2012, p. 39, in COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017). 

Nesse sentido, o TCU, através do Acordão n° 6.638/2015-1C, recomendou a adoção 

de controles internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo técnico 

preliminar, que servirá de base para a elaboração do termo de referência ou projeto básico, devendo 

conter, entre outros aspectos o levantamento do mercado, a escolha do tipo de solução, estimativas 

preliminares de preços, descrição da solução como um todo, justificativas para o parcelamento ou 

não da solução, os resultados pretendidos, as providencias para adequação do ambiente do órgão, 

se for o caso, análise de risco, bem como declaração da viabilidade da contratação (BRASIL, 

Franklin. PREÇO DE REFERÊNCIA EM COMPRAS PÚBLICAS. Pdf. TCU. Distrito Federal: 2015, 

p. 31). 

No âmbito do TCU é possível vislumbrar jurisprudência pacífica no sentido da 

obrigatoriedade dos estudos técnicos preliminares, seja para contratação de obras, serviços ou 

compras. (Acordão 3.215/16 — Plenário; Acordão 212/17 — Plenário; acórdão 681/17 — ia Câmara; 

e Acórdão 1.134/17 — 2' Câmara), (COSTA; BRAGA/ ANDRIOL1,2017).  

Diante do exposto, o objeto deste Estudo Técnico Preliminar tem a premissa de 

estabelecer as condições necessárias à Contratação. 

Com base no exposto, portanto, afirma-se que Estudo Técnico Preliminar, como 

parte integrante desse processo, integra a fase de planejamento da contratação de elementos 

fundamentais para determinar o objeto da licitação, evidenciar a real necessidade ou problema a 

ser suprida/superado, contribuir para otimizar o uso dos recursos públicos disponíveis, através do 

emprego dos recursos em iniciativas produtivas e que auxiliam na consecução dos objetivos 

estratégicos da Administração Pública. 

2-  REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE    

A presente contratação, não está alinhada ao Planejamento Anual de Compras do 

município, tendo em vista que ele será iniciado para o ano de 2024. 

3-  ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A reforma e ampliação do campo de futebol, localizado na Rua Nhá Chica, S/Nº, 

Bairro Nhá Chica, Alagoa/MG, proporcionará a prática de atividades esportivas, um ótimo fator de 

contribuição para a inclusão social e condições de bons entretenimentos e diversão.  
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3.1- O que poderá causar o não atendimento da demanda? 

A indisponibilidade financeira e orçamentária e alteração de diretrizes 

administrativas poderão causar o não atendimento da demanda solicitada. 

4-  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Será fornecido pelo contratante: planta de situação e locação do terreno, bem como 

o projeto arquitetônico. 

Demais requisitos constam no memorial descritivo. 

5- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO ACOMPANHADA DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E OUTROS DOCUMENTOS DE SUPORTE. 

O valor da contratação foi estimado em R$ R$ 303.807,10 (trezentos e três mil e 

oitocentos e sete reais e dez centavos). 

Os valores foram estimados, tendo como base a Planilha SETOP e SINAPI. 

6- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Entendemos que os serviços, objeto da contratação, bem como os insumos 

apresentados, são correlatos e devem ser geridos e executados pela mesma empresa, caso 

contrário, poderia implicar na perda da agilidade da execução dos serviços, e a economicidade, 

dado a necessidade do pagamento do deslocamento para várias empresas para a 

complementação da execução dos serviços. 

O parcelamento não se aplica na presente demanda, sendo necessário o 

agrupamento dos itens, considerando a necessidade do atendimento integral para o pleno 

funcionamento da edificação. 

7- DEMONSTRAR OS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS. 

Além disso, o incentivo à prática esportiva no município com a melhoria  desse 

campo de futebol será um grande avanço no sentido de minimizar a carência de espaços 

esportivos no município. 

 

Através da prática esportiva, os jovens e adolescentes conseguem ocupar seu 

tempo de maneira saudável, evitando exposição em situações de risco, como envolvimento com 

drogas, violência ou atos ilícitos. 
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8- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se fazem necessárias contratações correlatas e/ou interdependentes com o 

objeto da contratação em referência. 

9- DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS. 

Não há previsão de impactos ambientais consequentes da contratação da obra, 

exceto aqueles cuidados necessários no descarte dos materiais de entulho, que deverão ser feitos 

em locais apropriados, destinados à cada tipo resíduo da obra, de acordo com as normas 

pertinentes. 

10- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Após todas as considerações registradas nos itens anteriores nas especificações e 

quesitos que melhor atendam aos interesses e as necessidades da Administração Pública 

Municipal, considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia- se viável 

a contratação pretendida. 

 

Alagoa, 10 de abril de 2024. 

 

 

ADMILSON MOREIRA DE OLIVEIRA 

Secretaria Municipal de Obras 
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